
ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 

IMPUGNACAO AO EDITAL DE LICITACAO 

PREGAO ELETRONICO n. 062/2022 - PE 

PROCESSO ADMINSTRATIVO n.105/2022 

LOCMED HOSPITALAR LTDA., pessoajuridica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. 04.238.951/0001-54, corn sede na Rua Herbene, n° 425, 

Messejana, Fortaleza - CE, por meio de seu representante legal, vem, respeitosamente 

perante Vossa Senhoria, nos termos do item 24 do edital, bern como nos termos do art. 

24 do Decreto no 10.024/2019, apresentar IMPUGNAcAO AO EDITAL DO 

PREGAO ELETRONICO n. 062/2022 - PE, gerenciado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, conforme as razôes a seguir delineadas. 

NTE 

.TEM EDAIMPUGNAçAO 

A princfpio cumpre destacar a tempestividade da impugnacâo apresentada, 

visto que a presente 1icitaçâo possui data designada para inicio da sessâo pi'iblica a partir 

das 14h00 do dia 19 dejaneiro de 2023. 

Conforme previsAo legal, a licitante possui o prazo de ate 03 (tres) dias üteis, 

antes da data fixada para abertura da sessão piThlica, para apresentar Impugnacâo. 
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P a r d Uma vièk meIh 

OSPflALAR 

Sendo assim, tendo a empresa Impugnante apresentado em 13/01/202 

presente peticâo, resta afastado qualquer indIcio de intempestividade. 

çAri 

Trata-se de licitacAo na modalidade pregão eletrônico tendo como objeto a 

"registro de precos para futuras e eventuais contratacôes de empresa especializada no 

fomecimento de recarga de oxigênio medicinal, regulador de oxigênio de alta pressAo e 

locacao de concentradores para atender as necessidades da Secretaria de Saüde do 

Municfpio de Pedra Branca/CE", conforme especificaçôes contidas no edital. 

Inicialmente, e importante destacar que, corn o objetivo de evitar a 

posterior declaracão de nulidade do certame, o que seria prejudicial aos interesses da 

Administracão Piiblica e, também, ao interesse püblico, bern como para preservar a 

busca pelo meihor interesse da Administraâo Püblica, se faz necessário 

oferecimento da presente impugnação para que sejam sanadas as inconsisténcias 

existentes no edital de licitacão e seus anexos que, caso nao analisadas, podem acabar 

por reslringir o caráter competitivo da licitaçao. 

Em primeiro lugar, tern-se a necessidade de inclusAo do serviço de 

manutençAo preventiva e corretiva no Item/Lote 03 do Termo de Referéncia, tendo em 

vista que o objeto da locacao (concentradores de oxigenio) são equipamentos 

caracterizados como de "suporte a vida" e essenciais na manutencAo da vida do 

paciente. Assim, ha a clara necessidade de se incluir a obrigatoriedade da dita 

manutenção por profissional técnico capacitado. 

Em segundo lugar, di1a a necessidade da manutenção preventiva e corretiva, 

que, conforme dito, deve ser realizada por profissional técnico capacitado, ha também a 

necessidade de que seja exigido do licitante o registro no órgâo de fiscalização 

competente, em atendimento ao que dispôe o art. 30, inc. I, da Lei n. 8.666/1993, que, 
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HOSPITALAP 

no caso no serviço aqui em comento, será o Conseiho Regional de Engenharia e 

Agronornia do Ceará - CREA. 

NTA 

jIL1;.:: DA NECESSIDADE DE fAJAO DESERVIçO 

PREVENT!VA E CORRETIVA E DA INSCRIAO NX ENTIDADE 

PRO1?JSSIONAL COMPETENTE 

Acerca das condicoes de execucão do contrato a ser celebrado, o edital traz 

algumas exigências que devem ser cumprid's pelo licitante, tais corno obedecer as 

normas especificas dos produtos, devendo dar suporte técnico ao contratante. 

Para tanto, ye-se o que dispôe o Item 3.4 do Termo de Referência: 

3.4 - Os materiais deverao estar em conformidade corn as 

normas da ABNT e INMETRO especfficas para cada item. 

Ainda, como obrigacAo a ser assumida pelo contratado, o item 9.7 do Termo 

de Referência, dispôe, dentre outras obrigacôes, que o licitante deve: 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que 

comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou em 

desconformidade corn as especificacoes deste termo, no prazo 

fixado pelo Orgao Contratante, contando da sua notificaçao. 

Relativarnente ao Item/Lote 03, entende-se que os servicos a serern 

prestados pela empresa confratada, além do simples fornecimento dos itens 

(concentradores de oxigenio), devem contemplar também a manutenção e reparacäo de 

tais equipamentos. 
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Conquanto, para a realizaçâo destes serviços, é imprescindIvel a presenca de 

profissional técnico capacitado. 0 item a ser licitado é de extrema importáncia dentro de 

uma unidade hospitalar, sendo equipaniento essencial para a manutençAo da vida do 

paciente, näo podendo ser operado ou manuseado por pessoa sem a qualificacao 

especffica, respeitados os critérios técnicos exigidos pela legislacAo especial. 

Ocorre que, ao analisar Os critérios adotados para aferiçAo da capacidade 

técnica das empresas participantes é possfvel observar que o edital e omisso quanto a 
comprovaçAo da licitante possuir em seu qiwlro, profissional técnico qualificado, 

devidamente registrado no consellio de classe competente, detentor de acervo técnico 

que comprove já ter executado serviços similares, bern como quanto a comprovacâo de 

registro ou inscriçâo em entidade profissional competente. 

Acerca dos documentos exigidos para a comprovacAo da qualificacao 

técnica das licitantes, a Lei n° 8.666/93 dispôe de forma clara que: 

Art. 30. A documentaço relativa a qualificacao técnica limitar-

se-a a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidao para desempenho de atividade 

pertinente e compatIvel em caracterfsticas, quantidades e prazos 

corn o objeto da licitaçAo, e indicação das instalaçöes e do 

apareiharnento e do pessoal técnico adequados e disponIveis 

Para a realizaAo do objeto da licitaâo bern como da 

qualificaçAo de cada urn dos membros da equipe técnica que 

se responsabillzará pelos trabaihos; 

ifi - comprovacAo, fomecida pelo órgAo licitante, de que recebeu 

os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento 

de todas as informaçôes e das condiçôes locals para o 

cumprimento das obrigacôes objeto da licitacäo; 

N - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso. 
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Ainda, conforme Resoluçäo n. 1.103, de 26 de juiho de 2018, sã 

atribuicôes do engenheiro biomédico: 

Afim 

formulada consulta 

das atividades de 

respondeu:  

Art. 2° Compete ao engenheiro biomédico o desempenho das 

atribuiçôes previstas no art. 7° da Lei 5.194, de 1966, 

combinadas corn as atividades 1 a 18 do art. 5°, § 1°, da 

Resolucäo n° 1.073, de 19 de abril de 2016, referentes: 

I - aos servicos, aos materiais, aos dispositivos, aos produtos 

medicos e aos sistemas de auxilio a motricidade, a. locomoção e 

ao funcionamento de órgAos de seres vivos; 

II - aos instrumentos e aos equipamentos elétricosq 

elefrônicos e eletromecânicos de tecnologias para a saüde de 

ima!enologia, de aferiCAo de monitoraAo, de estimuIaão e 

de reproduçAo de sinais vitais das Areas médica, 

odonto16ica ou hospita1ar e 

III - aos dispositivos e equipamentos medicos, odontologicos e 

hospitalares para procedimentos cirürgicos, de diagnóstico, de 

tratamento, de ressuscitacâo, de eletroestimulacäo ou de 

higienizacào. 

de diriniir quaisquer eventuais düvidas ou inconsistências, foi 

ao Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará acerca 

manutençâo de equipamentos médico-hospitalares, que assirn 

1. Os contratos de locaçAo de equipamentos hospitalares corn 

serviços de manutençAo inclusos são serviços de engenharia e 

para tanto deverâo ser executados por profissionais 

habifitados e registrados neste CREA através de ART - 

Anotação de Responsabffidade Técnica. 

2. A ART e o instrumento que define, para os efeitos legais, os 

responsáveis técnicos pela prestacâo desses serviços. 
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3. A CAT - CertidAo de Acervo Técnico e o instrumen 

certifica, para os efeitos legais, que consta nos assentanient 

CREA as ART's do profisisonal e é o documento que comprova 

a capacidade técnico-profissional da pessoa jurIdica  se o 

responsável técnico a ela estiver vinculado. 

Como se nAo bastasse, o entendimento jurisprudencial é unissono no sentido 

de que a empresa licitante deve ter registro ou inscriçâo em órgAo profissional 

competente, para fins de responsabiizacAo técnica dos servicos executados. Vejanios: 
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ADMJNTSTRATIVO. LICITAcAO. EDITAL. HABILITAçAo. 

QuALIFIcAcAo TECNICA DO LICITANTE. 

EXIGENCIA LEGAL. REGISTRO OU INSCmcAo NA 

ENTIDABE PROFISSIONAL COMPETENTE. 

PRECEDENTES. RECURSO PREJUDICADO. 

I - A habilitacâo do particular, antes denominada capacidade 

jurIdica, é a aptidão efetiva do interessado, seja ele pessoa fisica 

ou jurfdica, para exercer direitos e contrair obrigaçôes, corn 

responsabilidade absoluta ou relativa por seus atos, ligando-se 

visceralmente a pessoa participe do certarne da licitaçao, e nAo 

As qualidades de seus funcionários. 

II - 0 art. 30, inc. I, da Lei n.° 8.666/1993, ao regular a 

habilitaçAo dos interessados, dispoe que a qualificacao técnica se 

liniita a apresentacào de registro ou inscriçâo na entidade 

profissional competente. Contempla-se, assim, a comprovacâo 

da aptidão da pessoa do licitante em cumprir corn todas as 

obrigaçôes atinentes I execuçIo do objeto da licitaçao. 

III - A quallficacAo técnica do particular licitante é 

pressuposto indispensável ao adimplemento de sua 

habiitaçIo no certaine püblico, uma vez que a Administraçào 

somente poderá confiar-ihe a execucAo do objeto da licitacAo, se 

o interessado possuir e comprovar, nos termos da lei (art. 30, inc. 

I, da Lei n.° 8.666/1993), a sua habilitaço juridica plena 

Precedentes do STJ [ ] (RMS n 10 736/BA, relatora Mirnstra 
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Laurita Vaz, Segunda Turma, julgado em 26/3/2002, D 

29/4/2002, p. 209). 

1. Prova de inscriçào ou registro da empresa, que conste 

responsável(eis) tdcnico(s) corn aptidâo para, desempenho de 

atividade pertinente ao objeto da licitacâo, e do(s) 

responsável(eis) técnico(s), junto ao Conseiho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA); 

2. ComprovacAo de que a proponente possua, na data prevista 

para entrega dos documentos, em seu quadro permanente 

Responsável Técnico, que deverá ser profissional(is) de nIvel 

superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor de acervo técnico 

expedido pelo CREA, comprovando execucão de servicos de 

manutenço preventiva e corretiva de equipamentos medicos 

hospitalares; 

3. ComprovacAo do vinculo do profissional detentor do(s) 

atestado (s) e/ou da (s) certidôes de acervo técnicos, conforme 

os seguintes requisitos: 

3.1. EMPREGADO: Carteira de Trabaiho e Previdência Social 

- CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabaiho - DRT, Ficha de 
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Nesse mesmo sentido, ye-se a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da 

Uniâo: 

A exigência de registro ou inscriçâo na entidade profissional 

competente, para fins de comprovacao de quallficacao técnica 

(art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993), deve se limitar ao 

conseiho que fiscalize a atividade básica ou o servico 

preponderante da licitacao. (Acórdão 3 464/20 17-Segunda 

Câmara, Rel. Mm. ANDRÉ DE CARVALHO). 

Portanto, a comprovaco da capacidade técnica para Os serviços de 

manutencAo dos equipamentos somente poderá ser auferida através dos seguintes 

critérios: 



Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identifica do( 

profissional, bern como da mfonnaçâo da (GFIP) dos ultimo 03 

(três) meses imediatamente anteriores a presente licitaçäo; 

32. SOcIO: contrato social ou estatuto social, devidamente 

registrado no órgào competente, comprovando que participa da 

sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicacão 

deste edital; 

3.3. DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado 

legalmente comprovando a função, pelo menos, desde o rnês 

anterior ao da publicacâo deste Edital, em se tratando de firma 

individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua 

investidura no cargo, devidarnente publicada na imprensa oficial, 

em se tratando de sociedade anônima; ou; 

3.4. CONTRATO DE PRESTAçAO DE sERvlços: 

contrato de prestaco de serviços, dentro do prazo de validde, 

comprovando vInculo profissional da empresa para corn o 

prestador de servico, corn firma reconhecida do contratado e do 

contratante, e, corn validade dentro do prazo deste certame. 

Dessa forma, resta indubitável que as comprovacôes de regularidade e 

indicaço de responsáveis técnicos devero ser auferidas conforme a CertidAo de 

Regularidade corn o CREA através da apresentacâo de ART, corn a devida cornprovacAo 

do vInculo do responsável técnico corn a empresa, em conformidade corn o art. 53 da 

Lei ri0  6.360/76. 

Art. 53 - As empresas que exerçam as atividades previstas nesta 

Lei ficam obrigalas a manter responsáveis técnicos legalmente 

habiitados suficientes, qualitativa e quantitativamente, para a 

adequada cobertura das diversas espécies de producao, em cada 

estabelecimento. 
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Assim, os requisitos previstos pela Lei de Licitaçöes para a comprovacAo da 

quallficacào técnica dos licitantes somente serâo plenamente atendidos através da 

apresentacâo pelas empresas de inscrição no Conseiho Regional de Engenharia, corn a 

necessidade de apresentacâo de acervo técnico apto a dernonstrar a capacidade dos 

profissionais responsáveis, conforme art. 30, I da Lei 8.666/93 e a legislacAo especial 

aplicável ao caso, acima mencionada. 

Isto posto, a Impugnante espera que as razôes ora invocadas sejam detidas e 

criteriosamente analisadas, para que sejam reaiizadas as devidas alteraçôes e nova 

publicacAo do instrumento convocatório, devendo a AdministracAo Püblica sanar a faiha 

constante no edital, corn as seguintes providências: 

a) A determinaçâo de que, para fins de qualificacâo técnica 

sejam apresentados pelas licitantes cornprovacão de registro da 

empresa junto ao CREA; comprovacâo de que possua em seu 

quadro perrnanente responsável técnico devidamente registrado 

junto ao CREA, apresentacäo das Anotaçôes de 

Responsabilidade Técnica e Certidôes de Acervo Técnico do 

Profissional, corn a devida comprovacão do vinculo do 

responsável técnico corn a empresa. 

Näo havendo a reabertura do prazo para designar ums nova sessâo, roga-se 

pela nulidade do presente processo licitatório, devendo ser JULGADOS 

PROCEDENTES os pedidos formulados, para alterar o edital no item pontuado ern 

sede de impugnaco. 

Ratifica-se que nAo havendo acatamento dos argumentos ora apresentados, 

encarmnhar-se-a a presente Impugnaçâo aos orgàos de fiscR117.'çAo e controle, qual seja, 

arnedj 
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Ministério Ptblico, Tribiirnil de Contas e o Poder Judiciário, pois diante de flagrante 

ilegalidade praticada no presente processo licitatório. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Fortaleza, 13 de janeiro de 2023. 

MocnoaL,AAaJ,n 
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